
 

 

CONTRATO Nº 111/2024 

PREGÃO Nº 18/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2024 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito o Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-
PR, CPF/MF nº 718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, e do outro lado, a empresa, ELCIO MAFIOLETTI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 06.033.503/0001-40 , com sede no Município de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná, na Avenida das Perobas, 330, São José Operário, CEP 85.650-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por seu administrador, o Sr. ELCIO MAFIOLETTI, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF nº 554.426.849-53, RG nº 41126337, têm certo e ajustado o fornecimento do objeto, 
adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 18/2024, 
homologado em 30 de abril de 2024, e que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo 
Edital de licitação em epígrafe e seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes 
condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de alimentos para as campanhas e eventos 
realizados pelos Departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme 
especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer 
parte integrante deste contrato: 
 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
 

1 30 UN Açúcar tipo refinado, branco de 
primeira qualidade obtido da cana de 
açúcar, com aspecto e cheiro próprio, 
embalagem de polietileno 
transparente e resistente de 05kg. 

GLOBO 16,97 509,10 

2 800 UN Água mineral sem gás garrafa pet de 
500ml 

AGUA LIFE 1,00 800,00 

3 200 PCT Bala mastigáveis diversos sabores, 
acondicionadas em embalagem de 
no mínimo 600 gramas cada pacote. 

BOLA SETE 12,90 2.580,00 

4 20 PCT Bombom de chocolate branco 
contendo 20 gramas, embalado 
individualmente com plástico, que 
contenha em sua composição 
açúcar, gordura vegetal, manteiga de 
Cacau, leite em pó integral, farinha 
de trigo enriquecida com Ferro e 
ácido fólico, soro de leite em pó, 
cacau em pó, flocos de arroz, milho, 
gema de ovo, castanha de caju, óleo 
de soja gordura de manteiga 
desidratada, emulsificantes: lecitina 
de soja e poliglicerol polirricinoleato, 
aromatizante e fermento químico 
bicarbonato de sódio. Pode conter 
traços de avelã e amêndoa. Pacote 
contendo 01 kg.O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

ARCOR 45,90 918,00 

5 20 PCT Bombom de chocolate, contendo 20 
gramas, embalado individualmente 
com plástico, que contenha em sua 

ARCOR 45,90 918,00 



 

 

composição açúcar, gordura vegetal, 
farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, castanha de caju, soro 
de leite em pó, manteiga de cacau, 
cacau em pó, massa de cacau, leite 
em pó integral, leite em pó 
desnatado, flocos de arroz, amido de 
milho, farinha de soja, emulsificantes: 
lecitina de soja(322) e poliglicerol 
poliricinoleato (476), aromatizante e 
fermento químico bicarbonato de 
sódio (500ii). Pode conter traços de 
amêndoas, amendoim, avelã, 
castanha do Pará e nozes. Pacote 
contendo 1 kg. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

6 30 UN Café solúvel, granulado. Embalagem 
de vidro devidamente lacrado sem 
bolor ou umidade contendo 200g 

IGUAÇU 17,99 539,70 

7 40 KG Cebola de cabeça de primeira 
qualidade, com aspecto e sabor 
típico da variedade, uniforme no 
tamanho e na cor. Não será 
permitido rachaduras, perfurações e 
cortes 

PIKLER 5,40 216,00 

8 30 UN Chá, tipo mate em caixa de 40g com 
25 saches, podendo ser nos sabores 
natural, pêssego, limão, laranja e 
canela, o sabor será definido no 
momento da compra. Embalados 
individualmente, sem mofos ou 
qualquer umidade na embalagem. A 
data de fabricação do produto deve 
ser de no máximo seis meses 
contados na data de entrega do 
produto. 

CHILENO 4,70 141,00 

9 50 TIR Copos descartáveis, material 
polipropileno atóxico, capacidade 180 
ml, aplicação água/suco/refrigerante. 
Tiras com 100 und 

COPOSUL 6,70 335,00 

10 30 UN Extrato de tomate, concentrado 
acondicionado em lata de 850g, 
proveniente de tomates maduros 
sem pele e sem casca. Isento de 
sujidades ou fermentação. 
Embalagem lacrada sem 
estufamento, vazamento ou corrosão 

KERO 14,40 432,00 

11 360 LT Leite UHT integral longa vida, 
produto armazenado em embalagem 
tetrapack limpa e intacta, 01 litro 

LIDER 5,35 1.926,00 

12 40 UN Maionese, embalagem plástica 
lacrada e intacta,1 kg. Contendo as 
informações da fabricação e 
validade, com aspecto, cor, aroma e 
sabor característicos (resolução 
ANVISA cnpa nº. 12/78). Validade 
mínima de 6 meses após fabricação. 

HELMAS 17,78 711,20 

13 50 UN Milho para pipoca tipo 1, preparados FLOR SUL 4,98 249,00 



 

 

com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas e 
parasitos e de detritos animais ou 
vegetais com no máximo de 15% de 
umidade - emb. 500g 

14 50 UN Óleo de soja refinado, armazenado 
em embalagem limpa, sem 
estufamento, contendo 900ml 

COAMO 5,40 270,00 

15 100 PCT Papel toalha, folha dupla picotada, 
branca, tamanho 22,5 x 21,50 cm, 
com 60 folhas, pacote com 2 rolos. 

SIRIUS 6,00 600,00 

16 200 PCT Pirulito redondo de diversos sabores, 
pacote com 50 unidades. O produto 
deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partira da data de 
entrega na unidade requisitante. 

POPO 
MANIA 

13,90 2.780,00 

17 200 UN Refrigerante sabor cola, embalagem 
garrafa plástica, tipo pet, contendo 3 
litros, produto de 1ª qualidade, prazo 
de validade 3 meses, com marca 
registrada. 

PEPSI 10,90 2.180,00 

18 150 UN Refrigerante sabor guaraná, 
embalagem garrafa plástica, tipo pet, 
contendo 2 litros, produto de 1ª 
qualidade, prazo de validade 3 
meses, com marca registrada. 

TERNURA 8,00 1.200,00 

19 150 UN Refrigerante sabor laranja, 
embalagem garrafa plástica, tipo pet, 
contendo 2 litros, produto de 1ª 
qualidade, prazo de validade 3 
meses, com marca registrada. 

TERNURA 7,40 1.110,00 

20 20 UN Saco de pipoca de papel na cor 
branca, inodoro, não tóxico, e de 
material não reciclado, medindo 25 
cm x 19 cm. Pacotes com 500 
unidades. 

DISPEL 32,40 648,00 

21 10 UN Sal iodado refinado, armazenado em 
embalagem de plástico transparente 
flexível e resistente, peso liquido 
01kg  

UNIÃO 2,00 20,00 

22 60 UN Suco 100% fruta, sem adição de 
açúcar, conservante, sem 
aromatizantes em embalagem 
garrafa de 1 litro. Sabores diversos a 
ser definido no ato da compra. 

PRATS 14,40 864,00 

23 50 UN Suco de polpa de frutas sabores 
diversos, embalagem esterilizada, e 
lacrada de 500ml, com rendimento 
final após adição de água de 6 litros, 
tendo necessariamente os 
ingredientes água potável, suco ou 
polpa de fruta concentrada. 

DA FRUTA 12,30 615,00 

24 80 UN Suco natural integral pasteurizado 
pronto para consumo de 5 litros. 

PRATS 54,10 4.328,00 

25 100 UN Suco néctar de caixa, diversos 
sabores, 200 ml, pronto para o 
consumo. 

DA FRUTA 2,40 240,00 

2 
 

1 3.000 UN Mini churros com recheio de doce de 
leite, pronto para consumir. 

AVENIDA 1,20 3.600,00 

2 8.000 UN Mini salgado tipo coxinha, recheado AVENIDA 1,00 8.000,00 



 

 

com carne de frango, frito, pronto 
para consumir. 

3 8.000 UN Mini salgado tipo pastelzinho, 
recheado com carne bovina, frito, 
pronto para consumir. 

AVENIDA 1,00 8.000,00 

4 40 KG Torta salgada composta por massa 
tradicional de trigo com recheio de 
frango, carne ou legumes 

AVENIDA 29,90 1.196,00 

5 30 KG Grostoli doce, massa frita, tamanho 
médio, polvilhado com açúcar. 

AVENIDA 31,99 959,70 

6 60 KG Bolo simples com cobertura e sem 
recheio podendo ser nos seguintes 
sabores: Aipim, cenoura, laranja, 
coco e chocolate. 

AVENIDA 23,00 1.380,00 

7 200 KG Pão Francês, assado ao ponto, com 
textura e aroma condizente com um 
produto de boa qualidade, produto 
com peso aproximado de 50gr a 
unidade, produto comercializado em 
kg. 

AVENIDA 12,96 2.592,00 

3 
 

1 40 KG Apresuntado, embalado em saco 
plástico a vácuo, peça inteira ou 
fatiado, conforme pedido. Produzido 
a partir do pernil suíno e paleta, com 
injeção de salmoura; ingredientes 
misturados e embutidos em mangas 
plásticas impressas, formados e 
cozidos; deve estar isento de 
parasitas e qualquer substância 
contaminante, bolor, limo na 
superfície, ossos quebrados, 
cartilagem, sem adição de amido. 
Validade mínima de 3 meses a partir 
da data de entrega; deve ser 
transportada e entregue a 
temperatura abaixo de 10ºC; 
rotulagem de acordo com a 
legislação vigente, contendo o selo 
S.I.F. e número de registro do órgão 
competente. Data de fabricação e 
validade devem estar bem visíveis. 
Sabor suave e característico. 

FRIMESA 19,99 799,60 

2 40 KG Queijo tipo Mussarela: de 1ª 
qualidade, com ingredientes leite, 
conservação 0 a 10°C. Produto 
próprio para o consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
sanitária em vigor. Apresentação em 
peça de aproximadamente 01 Kg, 
acondicionada em embalagem 
plástica apropriada, transparente, 
limpa, resistente e inviolável. A 
embalagem original deverá ser a 
vácuo e conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, 
carimbo de inspeção do SIF e 

AURORA 34,90 1.396,00 



 

 

atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. Prazo de 
validade mínima de 3 meses a partir 
da data de entrega. 

3 150 KG Salsicha hot dog, refrigerada, 
embalada a vácuo em embalagem 
plástica, resistente pesando 03kg 
cada pacote, comercializada em kg 

COOPAVEL 8,95 1.342,50 

TOTAL GERAL 54.395,80 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 
2.1. O fornecimento dos produtos será realizado pelo fornecedor sem ônus a esta municipalidade, nos 

locais públicos indicados na autorização/ordem de compra, dentro dos limites geográficos do Município de 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização. 

2.2. Os produtos licitados deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a solicitação e 
determinação do Departamento de Compras, mediante emissão de Autorização de Compra/Empenho 
emitida por este Município. Os mesmos deverão ser entregues em no máximo 72 horas (três dias úteis), 
após recebimento da Autorização de Compra, exceto para o lote 2 referente aos alimentos de 
panificação, estes deverão ser entregues no dia do evento/campanha, sempre frescos. O 
Departamento solicitante será responsável por informar antecipadamente a quantidade solicitada 
de cada item do lote, através da autorização de compras, informando também o dia que o evento 
será realizado para que a contratada possa programar-se para realizar a entrega dos itens no dia 
estabelecido. 
2.3. Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em 
conformidade com a descrição constante no item 2.2 deste Termo de Referência, estando ainda sujeitos a 
amplo teste de qualidade, reservando-se ao Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, o direito 
de rejeitá-los no todo ou em parte quando em desacordo com as especificações deste instrumento, 
obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem qualquer ônus adicional, 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 
2.4. Os gêneros alimentícios devem apresentar rotulagem conforme legislação: registro no órgão 
competente, data de fabricação e validade, rendimento e diluição, modo de preparo, valor nutritivo, 
critérios para armazenamento, SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor), dados do produtor, peso, 
orientações sobre armazenamento, de acordo com a legislação vigente. 
2.5. As empresas vencedoras serão responsáveis por seus produtos até a data que expirar a validade dos 
mesmos, valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor. 
2.6. Será de responsabilidade das empresas vencedoras, a qualidade físico-química e sanitária dos 
produtos licitados. 
2.7. Não serão aceitas marcas diferentes da proposta vencedora, bem como produtos que não atendam 
as especificações deste instrumento, os mesmos poderão ser rejeitados no ato da entrega, ou 
posteriormente após conferência dos mesmos, e terão que ser substituídos em no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas, sem ônus a este Município.  
2.8. O recebimento dos gêneros alimentícios será feito pelo responsável do Departamento solicitante, 
atestando o cumprimento de todas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os 
produtos, e autorizando a entrega dos mesmos. 
2.9.  A mercadoria deverá apresentar a qualidade e as características previstas neste Termo de 
Referência. Caso a mercadoria apresentada estiver em desacordo, será devolvida ao fornecedor e 
acarretará notificação e as penalidades previstas. 
2.10. Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg, deverão ser acondicionados em 
embalagens ventiladas de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte de modo 
que não venha a interferir na qualidade, sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência.  
2.11. O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis deverão ser efetuados em veículos 
adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$54.395,80 (Cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), aqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

1217 0501 10 301 23 2 10 303 339030090000 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO 

1265 0301 4 121 3 2 5   339030150000 

DIVISAO DE 
EDUCACAO 

1283 0601 12 361 12 2 13 103 339030150000 

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

1300 1002 8 244 29 2 21   339030150000 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 
5.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 
condições de pagamento. 
5.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da 
Secretaria Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que 
possa ser efetuado o pagamento. 
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da 
nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota 
fiscal as certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
5.4. A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve 
reter o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação 
serviços. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do 
IRRF constante na Tabela de Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da 
Receita Federal, nº 1.234/2012. O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado. Com o novo procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos para o Município. Não sendo 
seguidas as orientações, a nota fiscal será devolvida para correção. 
5.5. O valor do presente contrato poderá ser reajustado após doze meses de vigência, utilizando o índice 
do INPC ou não haverá reajuste durante a vigência do mesmo. 
5.6. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
5.6.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda 
concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
5.6.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado. 
5.6.3. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a contratada deverá apresentar, a documentação 
que comprove o pedido de reequilíbrio. 
5.6.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
contratado, cabendo ao Município a análise e deliberação a respeito do pedido. 
5.6.5. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito 
único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua 
margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no edital. 
5.6.6. Se a contratada não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pelo Município e a contratada continuará obrigado a cumprir com 
os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
5.6.7. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 
contratada deverá apresentar as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o 
realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es), além disso, em 
alguns casos, deverá apresentar planilha de custos atualizada. 
5.6.8. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados 
no pedido. E apresentando-se como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte 
da empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 
5.6.9. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 



 

 

preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, sendo que a 
atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 
terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, 
isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições descritas no 
presente edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, disponibilizando local, data e horário; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, materiais e serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) No caso de alimentos prontos, entregá-los em temperatura própria, compatível e apta para o consumo; 
b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 
c)  Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, respondendo por todos os danos, perdas e prejuízos. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
e) A critério da Administração, substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato. 
f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
g) Comunicar à Administração com antecedência os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto de entrega, com a devida comprovação; 
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
l) A contratada se responsabiliza por manter o endereço físico e eletrônico para notificações atualizado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 
8.1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do 
presente, serão efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins 
e efeitos de direito. 
   
CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, neste Pregão e no Contrato. 
9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Multa: 
I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 05 (cinco) dias; 
II - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do 
contrato. 
c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
d) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 



 

 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

10.1. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto 
padrão de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
10.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
de licitação ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos 
deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 
com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

10.3. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 
da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no § 2º do art. 138 da Lei nº 14.133/21. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo 
ser prorrogado de acordo com o contido nos artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
13.2. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato, bem 
como dirimir qualquer dúvida e pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei 
Nº. 14.133/2021. 
13.3. Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada por servidor 
especialmente designado, Sra. Ana Paula Bonetti, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos 
termos do art. art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021. 
13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 



 

 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
15.1. O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 18/2024 – Processo Licitatório nº 40/2024 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA  
16.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento 
concordam expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que 
melhor lhes aprouver, com fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do 
Decreto 10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do 
Lontra – PR, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 02 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

ELCIO MAFIOLETTI - ME 
CONTRATADO 

ELCIO MAFIOLETTI 
Administrador 

 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                  Nome:  
 
RG nº:                                       RG nº: 
 
Ass:___________________________                  Ass:_____________________ 
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